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LEI N2 254, DE 23 DE NOVEHBRO DE 1992. 

C1·ia e regula o Cc)11sel�10 Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente - COHDEHA .. 

DOUTOR JOSé DIAS PAEZ LIMA, F:•refeito MLlr1icipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba. Faço 
saber que a Cima1·a HLlnicipal ap1·ov0Ll e Ell sanciono 
a seguinte Lei: 

Art .io. - Fica criado o Conselho Municipal de Defesa do 
Heio Ambiente - COHDEHA �. ó1·gão local, integrante 
do Sistema EstadLlal de Meio Ambierite, ·consLtltivo 
e de assessoramento da Prefeitura Municipal de 
CaraguatatLtba e1n quest5es referentes ao equilíbrio 
ecoló�ico e ao combate • poluição ambie11tal. 

Parigrafo ··0nico _Q COHDEHA ficará vinculado ao P1·efeito 
Municipal .para gerar co11diç5es de desenvolvi1ne11to 
às suas finalidades, com apoio da Organização 
Acimi11isti·atiYa da F'refeitura. 

Art 2o.- O COHDEHA tem como at�ibL1ic6es�-
I- propo1· direti·izes. para a política Municipal 

de Meio Ambiente; 
11� colaborar nos estudos e elabo1·atão dos planos 

e p1·ogramas cje expansão e desenvolvimento 
municipal, mediante recomendat5es referentes 
à-protetão do Meio Ambiente do Município; 

III-estLldar, definir e propo1· nomes e procedimentos 
Yisando a Proteção ambiental do Município� 

IV- p1·om0Ye1· e colabo1·ar na execLlÇio de programas 
intersetoriais de protetão à flo1·a, fauna 
e 1�ecLtrsos naturais; 

V- opinai· e for11ecer .subsídios· ticnicos· para 
esclarecimentos relatiYos à defesa do Meio 
Ambiente, aos ó1·gios R�blicos, à ind�stria, 
ao comircio, à agropecll�ria e à comLlnidade; 

VI·- colabo1·ar em campanhas educacionais relativas 
a problemas de saneame1·1to bisico, po1Llit5o 
de iguas, do,ar e do solo,· combate a Yetores, 
proteçio ela faL1r1a e da flora; 

VII-promoYer e colaborai· na execucão dé um P1·091·ama 
de Edücaçio Ambiental a ser minist�ado, obri
gatoriame11te, em toda a rede de ensino mLlnici
pa 1-; 

VIII-mante1· inte:·1·c;âmbio. c:om' as entj.d11tdes oficiais 
e priYadas de pesqdisas e d€ atiYidad€s li
gadas à defesa do meio ambiente; 

IX- conhecer e p1·eyer os passÍYeis casos de polt1ição 
qL1e acorram ou possam ocorrer no 

· genciando no sentido de sua 
sL1gerir ao S1·. P1·efeito Municipal 
cias que julgai· necessirias. 

ML1nicípio, 
apLl1·a.;:ão, 

as Pl�OYi-
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Ai·t .3o.-
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Al"t. 4o . -
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O COMDEHA será constituído por mEmbros indicados 
pelos órgãos e entidades a ·seguir discriminados 
e posteriormente nomeados pelo Sr .Prefeito: 
I- Cl1T1a1·a Hu11icipal de CaragLlatatuba; 
II- Associa�ão- Ecológica ele Caraguatatut)a; 
III-Setor Unive1·sit�rio1 
IV- Entidades da Sociedade Civil1 
V- órgãos Públicos Municipais, Estaduais, 

Federais e a utárquicos; 
VI7 Imprensa local 

entidades ·da sociedade civil que indicarem 
SELlS re1>resentantes para integ1·ar o COHDEHA deve
rão, pa1·a o exe1·cício desse direito, estai· p1·e
viamente cadast1·adas jLl11to à P1·efeitu1·a HLt11ici1�a1 .. 

CONSELHO poderá recolher a técnicos e entidades 
de notdria especializa,io em a ssuntos de relevante 
interesse ecoldgico. 
O COHDEHA te1·á um p1·esídenté e um vice-p1·esidente 
escolhidos entre set1s memb�os conforme estabelecido 
em 1·egime11to inte1·no, eleitos co1n mais de 50X 
dos votos, exclLlÍdo!� os t,rancos e os nulos 
As func:5es do CON!�ELH(J se1·lo livre1ne11te dist1·i
buídas entre seus membros� estabelecendo em 1·€9j,me 
interno a s  respectivas a tribuic:5es e responsabili
dades. 

Pa1·ágrafo �nico O pessoal a dfuinistrativo de apoio a o  
do Prefeito, 

centra lizada 
Co11sel1io, se1·á registrado através 
jLtnto aos d1·gãos da a dministração 
ou desce11tralizada do 11tt11icí1,i<). 

Art.60.- Os membros do COHDEHA teria mandato 
anos, podendo ser reeleitos. 

de: 02<dois) 

Art 7 o  - O ·exercício das func:5es de membco do COHDEHA 
se1-.á g1·atuito e considerado coma p1·estac:ão de 
se1·vi,os ,relevantes ao MLlnicípio. 

Art.80 - O CllHDEHA mante1·á com drgãos da administrac:io 
municipal, estadual e fede1·al intercimbio com 
o óbj�tivo de 1·eceber e ·Fo1·necer subsídios técnicos 
para esclarecimentos relativos à defesa do · ·Meio 
Ambiente,, 

Art 9o.- O COHDEMA, sempre ·qL1e cientificado de possíveis 
ac:5es poluidoras, diligenciará ·no sentido de 
sua apt1ra,io e das provid�ncias necessá1-ias. 

A1·t .10.- Pa1· os casos constatados de degradação ambiental 
poluic:io, o COHDEHA encaminhari notificação 
i·esponsivel, relatando a1ocor1·incia e a lertan-

1,,.,70 das possíveis conse-�qLlênc:ias face e legislaç:ão 
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federal e estadual, sugerindo ao S1·. P1·efeito 
as Providincias qL1e julgar necessárias. 

A1·t.ii.·- Os inf1·atores dos dispositivos da p1·esente Lei 
e das demais normas relativas� preservac:ão am
biental ficam sujeitos à� seg�intes pe11alidades: 
r�· adveri�ncia pot· esc1·ito, em que o inf1·ato1� 

será notificado para fazer cessar a irregula-
, . 

ridade1 sob pena ele imp6sic:io de 0�1t1·as sanc:5es 
previstas nesta lei; 

II- mt1lta de .. ; 

III-suspensão das atividades, ati correc:lo das 
i1·1·egula1·i(jades, salvo os casos i·ese1·vados 
à competincia da llnilo; 

IV- cassac:ão de alva1·ás .de licenc:as concedidas, 
a sei· exect1tada p"e.los órgãos competentes 
do Executivo Muniêipal, em atendimentro a 
parecei· técnico emitido pelo COMDEHA. 

Par�grafo �nico - A aplicaci9 das sanc5es mencionadas nos 
incisos anteriores nio afast� a obriga�ão da 
i·ecomposic�o plena, do ambiente afetado ou degra
dado. 

Art.12 - Das sanc5es Previ•tas no artigo anterior cabei·i 
recursos sem efeito suspensivo, ao Prefeito Huni
cipal, no prazo miximo de 15 dias, contados a 
pa1·ti1· da (jata do t"e(:ebirnento do aviso de penali
dades a ser enviado �01· c:a1·ta registrada com 
aviso de recebimento <A�R.> .. 

Ai·t .13.- O Município nio responsabilizar� o causado1· do 
da1101 caso a Uniio OLl o Estado o tenham feito 
ante1·iormente de modo eficaz. 

Par,grafo 'Unice - Na regulamentacio das penalidades deveri 
• sei· considerada a forma a compatibilizar a penali

dade com a infracio cometida, considerando-se 
SLla natLlreza, g1·aviclade e consequincias para 
a coletividade, facL1ltando-se, ainda, a 1>ossibili ·· 
dade de aplicacio das multas em dobro nos casos 
de i·eincidincias. 

Art.14. - A F'1·efeitLlra Munici�)al, po1· intermédio do COHDEMA, 
promoveri divL1lgacio de informac5es e 1J1·ovidincias 
i·elativas à pi·eservacão ambiental 

Art 15 - Na Rede Escalai· do Município deveri constar ativi
dades ext1·a-cLl1·riculares, com conte�dos de progra

que despei·tem a conscii1·1cia da pi·ese1·vacio 
eio Ambiente. 

Ai·t .16.- Prazo de instalacio do COMI1EMA ser� de 60Cses
ta> dias, a pa1·tir da Publicacio desta Lei 

• 
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Art.17 - No prazo miximo de 30Ctrinta> dias após a instala
c:io, o COHDEHA elaborari seu Regimentb Interno, 
c1ue deverg ser homologado por I1ecreto do ,S1·. Pre
feito Htlt1icipal. 

Art. 18.- As despesas com a execuc:�o da presente Lei co1·1·e1·io 
pel·as ve'rbas P1-óp1·ias do orçamento. em vigor 

Art .19.- Esta Lei entrari em vigor na data de sua publica
ç:io, revogadas as disposiçSes em contririo. 
Cal".e\!:)t1atatLlba, 23 ·de novembro ·de 19.92 
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